
 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40 

Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br 

TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 355/2018 

Processo Licitatório nº.: 115/2018 

Pregão Presencial nº.: 080/2018 

Objeto Contratual: Contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, 

emissão, distribuição e fornecimento de documentação de legitimação, para pagamento do auxílio-

alimentação, na forma de cartão eletrônico ou de similar tecnologia, equipado com tarja e chip 

eletrônico de segurança para utilização dos servidores do município de Presidente Olegário em 

estabelecimentos comerciais. 

 

 

Por esta rescisão contratual, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 

OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, 

sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da 

Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, 

residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, nº 271, Bairro Dona Benta, em Presidente 

Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa SINDPLUS 

ADMINISTRADORA DE CARTÕES, SERVIÇOS DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI, 

pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 07.907.815/0001-06, sediada na Alameda Rio Negro, nº 

1030, 2º Andar, Escritório 206, Condomínio Stadium, Alphaville Centro Industrial e Empresarial/ 

Alphaville – Cep 06454-00, Barueri/SP, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal o 

Sr. DEVANIR FRANZONI, empresário, brasileiro, casado, portador do RG 16.217.387-8 SSP-SP, e 

CPF 080.704.838-06, residente e domiciliado em São José do Rio Preto, Estado de São Paulo, 

Avenida Belvedere, nº 505, HC 143, Jardins Athenas, CEP 15056-100, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, resolvem rescindir o presente contrato, sob regência da Lei Federal 

nºs 8.666/93, das Leis Municipais vigentes, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente termo é a rescisão do referido contrato devido o descumprimento contratual 

por parte da contratada, ensejando assim a constituição de motivo para rescisão contratual. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DA RESCISÃO 

2.1. Este Termo tem por objeto a rescisão do instrumento, nos termos dos artigos 78 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/93 e no Parecer Jurídico da Procuradoria Municipal e demais normas pertinentes 

naquilo que couber.  

2.2. Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 355/2018, por meio deste 

termo, assim bem como quaisquer NAF´S a ela vinculadas. Tornando a parte CONTRATANTE 

impedida de efetuar pagamentos pertencentes ao presente CONTRATO após a rescisão. 

2.3. A presente rescisão não impede a aplicação de penalidade em caso de má fé da empresa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR RESCINDIDO 

3.1. O valor a ser rescindido no presente contrato, conforme consta no relatório de compras no 

Sistema Memory, é de R$1.049.358,42 (Um milhão, quarenta e nove mil, trezentos e cinquenta e 

oito reais e quarenta e dois centavos).  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

4.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir 

as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação desta rescisão, renunciando a qualquer outro 

por mais privilegiado que seja.  
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E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento 

em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

Presidente Olegário/MG, 01 de junho de 2022. 

 

 

MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

MATEUS ARAÚJO DE FREITAS 

Secretário Municipal de Administração 

KEILY APARECIDA TEIXEIRA MENDES 

Coordenadora da Divisão de Recursos Humanos 

 

 

 

 

SINDPLUS ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES, SERVIÇOS  

DE CADASTRO E COBRANÇA EIRELI 

Devanir Franzoni 

 

 

 

TESTEMUNHAS:  I - ______________________________________________ 

                                                 Valdeir Antônio Roque CPF: 082.671.296-77 

 

 

 II - _______________________________________________ 

                                        Lara Cristina Goncalves De Oliveira CPF: 601.669.591-20 
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